
LEI N2 11.262 , DE 16 DE OUTUBRO DE 1992 

(Projeto de Lei nº 286/92, do Vereador Nelson Guerra) 

Fica instituÍda a semana que inclui o dia 
6 de setembro para comemorar a "Semana 
das Ilhas Canárias". 

LUIZA ERUNDINA DE SOUSA~ Prefeita do_MunicÍpio de São Pau 
lo, usando das atribuiçoes que lhe sao conferidas por lei. 
Faz saber que, n2s termos do disEosto no inciso I d~ artl 
go 84 da Resoluçao nº 02/91, a Camara Municipal de Sao Pau 
lo decretou e eu promulgo a·seguinte lei: -

Art. ll! -Fica instituÍda a semana que in 
clui o dia 6 de setembro par~ comemorar, no âmbito municT 
pal, a "Semana das Ilhas Canarías". 

_ Art. 22 - Na semana a qu~ se refere o ar 
tigo lº_deverao ocorrer ~alestras, seminar~os, debates e 
exposiçoes, sobre a historia das Ilhas Canarias. 

. _ Art. 32 - As despesês com a exeçução des 
ta le1 correrao por conta das dotaçoes orçamentarías pr~ 
prias, supleméntadas se necessário. 

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na 
data.de sua publicação, revogadas as-disposiçÕes em contrá 
rio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de outubro 
de 1992, 4392 da fundação de são Paulo. 
LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, PREFE~TA , 
DALMO DE ABREU DALLARI, Seçretario dos Negocios JurÍdicos 
'AMIR ·ANTONIO KHAIR, Seçretario gas Finanças 
MARILENA DE SOUZA CHAUI, Secretaria MUnicipal de Cultura 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de 
outubro de 1992. 
PEDRO BOHOMOLETZ DE ABREU DALLARI, Secretário do Governo 
Mwlicipal 


